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caminho de ferro por um traçado que se 
nos antholha muito melhor, é negocio im- 
jortantissimo em geral para todo o paiz.

nascimento «Io príncipe e ‘

• I
Na.occasião em que no paço real é 

itido jubilo e festas, transbordando de 
ilecria o coração do soberano, que ve 
satisfeitos os seus desejos de esposo e 
r'ei. — é justo que de um a outro an- 
iiuío do paiz reboe lambem o arrebata
mento e a satisfação, sem ninguém ser 
éxcepluado. . , ..

Foi este o pensamento que, inanm- 
larelmenlc, presidiu á m tgnanimidade 
de El-Rei o Senhor D. Luiz, usando 
do poder moderador, que a Gaita lhe 
confere, para perdoar ou amenisar as 
penas a todos os criminosos compre- 
hendidos no decreto de 28 de setem
bro ultimo, e para amnistiar os crimes 
da revolta de Braga que haviam sido ex- 
ceptuados na amnistia de 10 de outubro 
de 1862.

«O rei é grande, quando perdoa » 
e são, por isso, sempre bem recebidos 
os actos da real clemência, mormente 
quando coincidem com acontecimentos 
Ião faustos para o paiz, que seria assom
brar-lhes alguma coisa o brilho nao en- 
cliugar. por essa occasião, as lagrimas 
aos infelizes e aos desventurados.

Bem haja, pois, o Senhor D. Luiz, 
por mais este acto da sua augusta ge
nerosidade; e bem hajam os seus mi
nistros, que alliando o proprio 
ao da monarcha, o aconselharam 
do melhor prerogativa que a 
póde caber—perdoar.

o collega o dizermos-lhe ‘ <jue are
criminação de havermos esquecido Gui
marães, é immerecidi. Se ler atlenla- 
mcnle os nossos artigos, verá que a 
consideramos como é de justiça e tem 
direito a sel-o. A snrprcza que o col
lega nutro em nós advogarmos a di- 
reclriz da linha pelo litoral até á Po
voa, é a mesma que nos surprehende 
em o 
venha forçosamente 
fluvial 
é o Douro

c nos

ou toem commcrcio. Seja juiz o proprio 
collega. Lendo attenlamente os seus pe
ríodos, a que nos rcfciimos, ha do nos 
dar rasão, ainda quando o que afíirma- 
mos seja um dislate.

.3? Se o collega acredita que as 
terras por onde vae o traçado, e Espo- 
zende, Vianna, Caminha e Vallcn.a vo
tem por elle—qual sera a razão por que, 
fundando se apenas em não ter visto 
ainda um artigo dos outros jornaes 
nem uma correspondência d esta cida-' 
de, que emitiam opimao a favoi do 
mesmo traçado; qual sera a lazão, di- 

’ zêmos, porque o collega duvida , por 
' um argumento negativo, de que todos 

os nossos compatriotas sejam do nos
so parecer? Talvez o collega aciedi- 
te que aquellas localidades querem o 
traçado do litoral, porque algum arli- 
7o ou correspondência de la lli o alni- 
mou. .

4? Achamos demasiadamenle lacil 
a resposta á pergunta do collega sobre 
a perda que soffreriam Ponte do Lima, 
Arcos, Barca, etc. com o traçado do inte
rior. Estes concelhos perdem muito com i 
o traçado do interior, porque o cami-1 
nho de ferro , que nao deve ficar em .

> Braga, alravcssal-os-ha muito mais lar-1 
’ de fazendo-se pelo interior— o que ja 
' será uma grande perda—, e ficar-lhes- 

ha muito mais longo—o que será oulia 
.grande perda na economia do tempo c 

um rei dtíSpC7,a de transporte. Outras duas per
guntas quo se seguem no artigo do col
lega, podem ter quasi cgual respos-

I l cl a»«rto • Mag deisemos pOr agora estas con
siderações, c entremos mais detidamen-1 

, ■ P"rí‘"a P»rí0 nos seus ;,r-'

hoje .HMlemOí j0 j„r„0| ligoS dos n." 210 e 211 dá como
S»s dos -1 iUusirado demonslrado, quo os objocçõos ao tra
do Po,lo. ledimos ao "o dal.nh;i fcri ca para Braga pelo
collega venia da demo™, . im„„5 c3, é5 c 70
entrarmos no assumpto rolou-n , I l s t-M p|cnamc„te respon- 
lho façamos algumas tons.dcroçoo.p. n- I alé 5
|,rcb;"'"Ôlienuio dos nossos collegas evidencia que o eannnlio <t« too 
de Barcollos, Vtanna o Vaknça, enjoam np» dmeèra0 prisraa

mvocamos P™"1 ■ K J 0 col|ega; os nossos argumentos 

a nosso favor, nem conira ; nãô foram deslrUidos, e pelo
'‘“n ‘“óAóde n"s . raso converter contrario todas as vezes quo nos da- 
em S proSio, como t^ernjoosso: cjmos ao assumpto, buamos ma.s eon-

I j V V J - - -

nhum. Pois quem diz ao 
a sua arguI«u.uV;„ 

o (

Caminho «le ferro «lo 
a ESrns*1-

pensar 
a usar

collega o pode, n este caso, 
-seupro™^ verdadeiro traçado
que equivale a nao apro L 0 do litoral. Vamos procurar des-

s ^inèãò^em sido de tal envolver mais os nossos princípios ex-
.iumentaçao to Os pendidos nos n.os supracitados, a ver

valor para os jornaes allu, qor6m se 0 collega olhar esta questão do
lem d™“ó“ Pgra„dl™ traçado um pouco mais difficil de

• sua «uvi- solucção, d» que al.as a ,ulSa nos seus 

cção por um ou outro lado; a imprensa artigos, a nossa argumcn-
cremos que e para isso. pontos cardinaes : des-

destes prinoipuis, consinta.

é a mesma 
i collega (

novos meios de locomoção, e uma for- 
■ça irresistível que se exerce a longa-' 
distancias, tendente a transformar toda-, 
as industrias, a deslocar iodos os há
bitos , e a operar mudanças na situa
ção cconomica do paiz (pie ella atra
vessa. E que vantagem ha em lactar 
contra a tendência natural e necessária 

crear interesses li-(lucrcr que o caminho das coizas, paia
■ ; ao lado d’um rio clicios c arlificiaés, em pontos que o>

I e perfeilamente navegavcl como i 
desde o Porto até a Foz i 

do Souza. Não é por certo a econo < 
mia nem a vontade que tem em servn 
Guimarães. O aproveilar-se a parte do , 
caminho de ferro da Regoa não póde 
ser chamado á questão, porque da Poz 
do Souza a Guimarães distanceia se
não mais, ao menos lauto como do 
Porto dircclamente a Guimarães, leio 
contrario o enconlroncamento das duas 
vias c a comuTunidadc d’eslações tem 
craves desvantagens para o serviço de 
exploração. , .

Achavamos antes mais judicioso, 
que o collega advogasse o traçado 
do Porto I --' - 
marães, do que andal-o a lançar 
sobro os concelhos de Felgueiras, 
dando-lhe como a capricho dilíicul- 
dades que só se vencem com som- 
mas que nós devemos ser precavidos 
em desbaratar, a

Braga é indispulavelmcnte a 3. 
cidade °do reino. Pela sua riqueza, pe
las suas relações, pelo seu commercio, 
pela amenidade do seu clima, e pela 

. sua posição topographica e pittorescos 
arrabaldes échamada a sêr o jardim do 
Minho c o centro commcrcial da pro
vincia’de Traz-os-Montes, sobre tudo 
depois de construída a estrada do Bia- 
ga a Chaves, ou seja pelas margens 
do Cavado, ou seja pelas Alturas.

Nós não queremos que o com- 
mercio por Villa Pouca seja obrigado , 
a vir a Braga, em manifesto prejuizo 
das localidades a que elle pertence , mas 
temos egual direito que nao nos deri
vem sobre outras direcções o que no 

. pertence e que já fruimos. Não so
mos egoístas. Dezejamos que o nos
so engra----------  .
outras terras, mas nao que o destas 
se faça á custa da perda ou estaciona
mento do nosso.

O collega apparentou nao entender 
o ponto do nosso artigo em que lhe 
fallaramos na estrada de Louzada a ( 
S. Barlholomeu entroncando com a 
de Villa Pouca por Margaride, ar
téria que liade auferir todo o com- 

i mercio do sul de fraz-os-Montes para 
i o Porto, derivando-o de Guimarães.

O que nós queremos é que se nos 
não tire, com a passagem da linha 
errea em Margaride ou Penafiel, o 
commercio de Chaves c de paile de 
Hespanha que nós já kunos.

çadas na mesma direcção e no mesmolgcral do minis1
sentido, que hoje seguem os grandes Ido conselheiro do tnbunaljlc tonU 
movimentos das mercadoriase viajantcs.lque o snr. director gc.... -

por Santo Thyrso e Gui- reservaremos para
. 1.. I ,, r» Ia iívrliniPfl llft íllL

não leem ? 'E com esta rapida mu
dança, quantas fortunas comprommelli- 
das I, ... i

E absurdo c anti-politico mudai, 
ou alterar a corrente dos produclos 
do mesmo paiz. ISós receiamos, e < om- 
nosco todos os bracarenses, do iutiiro 
d’esta bulia cidade, se o traçado da li
nha ferrea fôr aquelle que o collega 
defende.

0 traçado como nós o sustentamos 
colloca-nos cm arrabalde ou [ausboury 
do Porto, c garanle-nós o commcrcio 
que lemos com a província de Iraz-os- 

. Montes.
Para não sermos extensos de mais, 

ra o n.“ seguinte a | ar
te technica da questão.

Kifoboa 3S <Ee setenabro.

(/to nosso correspondente')

Tem-se espalhado que S. M. a rainha, 
sentiu hoje pelas 6 horas da manhã as 
primeiras dores do parto. Com eífeito pa
rece haver alguma novidade porque se nota 
movimento bastante entre o Paço e o mi
nistério do reino.

Ua bastantes illummaçòes preparadas 
para abrilhantar os festejos que lião-de ler 
logar por occasião do nascimento do her
deiro da eorôa. .

A fachada do Arsenal da marinha, do 
marlel dos marinheiros militares, do quar
tel do Carmo, da camara municipal e de 
muitos outros edrficv s públicos estão bri
lhantemente jrreparadas. Além destas ha 
muitas illuminações de particulares, como o 
edifício do Brasilian Bank, o palaoo da 
oir.“ baroneza de Barcellinhos, as^ relojoa
rias dos snrs. Plantier e Girot Gandy, e 
muitas outras. •

S. M. El-Rei í). Fernando amda nao 
i Lisboa nem se sabe ao certo 

quando chegará, apezar dos repetidos te-
1 egam.

___Alguns jornaes teem noticiado, e 
creio que°com algum fundamento de ver
dade, que o snr. Salvador Pinto da Fran
ça, será nomeado governador de Cabo Ver
de. Se esta nomeação se re disar, a pro
vincia de Cabo Verde ganhará muito, por- 
mie s ex.“, além de muito competente.

• é um cavalheiro bastante energico e pru
dente.

— Por decreto de 17 do corrente, o 
território portuguez 
Oceania, pass >u a 
independente, e a povoação de Delly, loi 
elevada á cathegoria de cidade, e capital 
delia.

— Continua a dizer-se que'o-nr. con
selheiro Luiz Augusto Martins, secretario 

lerio da fazenda, será nome-
c 

eral da coiitabilida-

UliUUO. ..........~ j 1 k •»

andecimenlo acompanhe o das CW)U *
ílegrammas que lodos os dias che

As linhas ferreas devem ser lan

na ilha de Timor, na 
formar uma província 

de Delly, foi



0 PROGRESSO
de do mesmo ministério 0 snr. conselheiro llucta da Polonia
Mauncio Leonardo Fernandes Rodrigt ’ ' ” 
substituir 0 snr. Martins Ma hnas < 1 v

«creditar esu, ‘ ™ C*V*'ro *>
realisem, i *
nos mais acreditados círculos, como também atteêtado 
porque eu confio muito no bom juizo do do 
snr. ministro da fazenda, que deve de cer- tio's quc

• | • --o-» m
secretario geral junto de um ministro pro- cí

se 
não só porque esta noticia corre

ro Martins é incompatível com o logar de 

gressista; toda e qualquer substituição que 
se faça, será conveniente e vantajosa, mas 
sendo substituído pelo snr. conselheiro Mau
rício, o serviço lucra de certo muitíssimo, 
e eu creio que o snr. ministro da Fazenda 
aproveitará o sr. Maurício porque conhece os 
muitos recursos intellectuaesde s. ex.’ e sabe 
o que elle fez quando substituiu na dire
cção da contabibilidade o sr. conselheiro José 
Bernardo da Rosa , e a intelligencia e acti- 
vidade que s. exc." então desenvolveu.

—Ainda não consta nada de positivo á- 
cerca de quem será o director da conta
bilidade. Ha já quem duvide da no
meação do sr. Sebastião José Pedroso. Eu 
não duvido porque sei quo o snr. Lobo de 
Avila é justo e attende sempre , que póde, 
ás conveniências do serviço publico. S. exc.’ 
sabe quaes as commissões especiaes e difficeis 
que o sr. Pedroso tem desempenhado e mes
mo quanto a sua vida tem estado arrisca
da em muitas occasiões por s. exc.“ escutar 
a voz da consciência e da honra. Alem d’um, 
ninguém mais competente encontrará o snr. 
ministro para substituir o actual director da 
contabilidade do que o sr. Pedroso, a quem 
s. exc. já julgou competente, graduando-o 
em director geral e authorisando a exercer 
estes funcções nos impedimentos do di
rector effectivo. Por consequência é minha 
opinião que é de crér que realisando-se os 
outros dous despachos, se realise este tam
bém.

Ila um outro chefe de repartião no the- 
souro publico que se prepara para director 
da contabilidade, e que, baseado só nas pro-l 
habilidades da vagatura, requereu já ologarj. —- _____ j.
que póde não vagar. Este cavalheiro jámaisl*Iliaiediato sendo aquelle dia feriado, 
de uma vez teem querido querido ser di-|"arao 08 exaincs annuaes das disciplinas que 
redor geral, e tem sempre tido o desgostoL® P™fc.ssam """ '
de não obter, e parece que por pouco abo- J“ 
nado pela intelligencia e pelos precedentes. * P, o n
Este creio que não será attendido pelo sr. uma dJjL r pm ° eXame de cada 

g». I.a mezo, o par“.TábolT/ 
ia própria direcção onde t ohefo do repor- coas do onire os proprietários o os subsU- 

tição E uma cousissima nenhuma, que Mos. O professor proprietário mais antigo 
nostilisando quanto pôde o actual director serv*fá de presidente, sc... c
porque lhe queria o logar, quando o viuflue inhibido de argumentar no exame, 
tomar posse foi-se curvar ante elle, com o 
servilismo proprio de quem é déspota para alumnos serão chamados a
os infelizes, e que exercendo hoje as fun- axamcs pela ordem em que for determina- 
cções de director geral no impedimento do j ni'S ra,ações respedivas, era observância 
effectivo propoz ao snr. ministro uma me- 37 “Ca e£tabelec'do nos artigos 35. 
dida que se fosse retroactiva, deixava 0 pro- 
ponente n'uma posição bem diflicil. Era 
costume antigo, os directores. geraes do the-jlação dos 
souro poderem conceder licenças aos seus cada dia, „ 
empregados até 8 dias ; e este director in-| aproveitamento,

----- — apreciáveis 
qualidades.

Naturalmente já lá tem conhecimento do 
j contra a vida do snr. governa- 

lor civil de Aveiro. Diz-se por alguns si-
i que o crime foi preparado pela reac-

ismo de s. ex.a Não" o sei e duvido-o mês-j™™„a ax^ensao das disciplinas o não com- 
mo ;

cionanos são capazes.
Fehzmente s. ex." escapou quasi por 

milagre, da malvadez dos seus inimigos.

que tiverem sido approvados na primeira í 
Ari i ra Por a oraduacão do alumnoArt. 4o. Havera para cada uma das dis- tacão será feira nn,... 'ta '«• 

e phnas que sao objecto de exame uma se- Cada membro do jury jancar<\« 
r e de cincoenta pontos, para servirem de1----------------- ' ' Ç “
thema ás provas oraes, c outra serie de egual Dllinnrn nnen _ _ . . z.

P 
!e
cr

erá^feita por numeros de 10 alé 

numero que gradue o merecimento do alnl 
ino. Terminada a votação, tomar-se-ha a 
dia destes numeros. O alumno que obtiv. 
um numero comprehendido entre 15 e , 
sera approvado com distincçpto; o Ql,e nk 

8 1 0 ()■ nnnra i r- ■ itiver um numero comprehendido entre iv"

lrr-cionarem durante o anno as disciplinas a segunda jotacão, nunc.^ poderá dí 
|ue e es se referirem ; estes pontos, que de-graduação aprovado com louvor 
vem abranger toda a matéria do curso desi- no que'não tiver a nota de bom a!UIn-
gnailo no respectivo prograinma, serão apre- dos exames de frequência dõ r T
sentados°ao conselho do iyceu até 15 de abril, que houver sido examinado °

8 2. Os reitores dos lyceus de 1.’ clas-j 
se enviarão até ao dia 1 de maio á direcção

, • r *--- - mviiwo
cada uma das disciplinas, quc tiverem

; apesar de saber bem de que os reac-rcdllzido acluellc numeroi 
iario< snn * i5.

A s duas da tarde :
Acaba de ouvir-se a salva real de 101 

tiros que indica o nascimento de um prín
cipe que deve um dia occupar o throno 
glorioso dos Manuéis e dos Affonsos. Foi 
geralmente acolhida com enthusiasmo a no
ticia, principalmente por ser varão o herdeiro 
presumptivo da coroa constitucional portu- 
gueza.

PARTE OFFICIAL

o aluiu.

vtivtdiao ate ao uia 1 de maio á direccão Art nn» • >geral de instrucção publica os pontos para ta rio do Iveê-, T linada a votação, o secrc 
cada uma das d scip inas que tFverem ido Rn u ' 'aVrara 0S tc™Os dos ax‘W

vista destes nontn« fnrmuinrG ____ os vo^aes d assi0nâdos por todos
. ...o....vv«u puuuva uma serie com- 8 unico iuniforme de todos elles, a qual de-Lassarão p(>n i- tcrmos de exame se 
impressa será remeliida para os ly- Art SI • Aos alámo f"™'rtasse para se.hr „a ep0-L„

disciplinas que formam o curso geral dos |v. 
ceus, se passará um diploma na conformida- 
ue da lei.

vista d estes pontos, formulará o coi solho 
geral de instrucção publica uma serie com
pleta e 
pois de 
ceus de 
cha dos exames.

M

da 
de

poi
me

gui 
set<
ro

cim 
que 
mor 

' de ( 
tivel 
disc 
uma 
que 
selhc

Art.
mas Nenhuma d’elhisserá formada por*mais 
(In /fiintnzv .. I____  rx • - . *
rará um ponto á sorte para a prova oral. .....
Este ponto será 0 objecto principal das in-repetir esse exame se ti 
errogaçoes dos examinadores, os quaes além qualificação de sujficienie c '* ' ------

delias deverão fazer todas as que julgarem mes de frormene;» a- m ,c-. us gessarias para reconhecerem se os alum-|dentemente de *ndePen-
nos possuem bem todas as doutrinas do cur
so sobre que versar 0 exame.

§ 1.° A prova oral do exame não dura
ra menos de meia hora, nem mais de uma 
para cada alumno; devendo 0 tempo doi 
exame ser repartido entre os examinado
res.

§ 2. Havendo mais de uma turma de 
examinandos no mesmo dia, a segunda sa
tisfará á prova escripta emquanto a primeira 
responde á prova oral, alternando-se d’este 
modo as duas provas.

S .5. O primeiro da segunda turma tira- hão 1 
ra ponto para a prova escripta, a qual será perante'estesT, 
feita em papel com 0 sêllo do lyceu, na pre- Limpnin v
sença do jury e na mesma sala" dos exames. °s 1 0 •>- novas_ propinas 
O tempo concedido aos alumnos para satisfa- dirirn' 
zerem a esta prova não excederá uma hora, estabelecimento 
devendo elles, no fim d’csse tempo, assignar nados dentro do 
0 seu trabalho, no estado em que se achar " 
e entregal-o ao presidente do jury.

Art. 47.° Calculado 0 numero 
_ mes que tenham de fazer-se em 

sem que por râso li-disciplinas, tanto em respeito aos 
dos lyceus como aos estranhos, 
( 
egualdade em relação a cada dia, ede nw- 
do que todos elles se possam expedir na epo- 
cha prescripta. r

Art. 48.° Nos exames das linguas estran
geiras, os examinandos deverão na prova oral 
ler e traduzir trechos dos acctores adopta- 
dos para 0 ensino d’essas linguas, e fazer a 
analyse sobre esses trechos. Na prova cscri-

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO. 

Direcção geral de instrucção publica

3 a Repartição

46.° Os exames serão feitos por tur-
-----r umiS

de quatro alumnos. O primeiro da turma ti-j

Ei

[regulamento para os lyceus nacionaes

SECÇÃO I.

lio cusino lyccais

CAPITULO V.

Dos CX&TOXs àos iAwimvos dos Yx^CÈUS.

N? dia 21 de j’lnho> OU 
», come-

se professam nos lyceus, e

no

terminarão no

e

Art. 44.° Os jurys terão presente a re- 
alutunos que hãode examinar em 
e todas as informações sobre o seu

ou.uo, u esie mrecior in-aproveuamento, e comportamento, segundo pta os examinandos farão uma t odoêrvÃ i termo, lembrando-se talvez do que fana co-L que tiver sido apurado no conselho do ly- portuguez para a lingua sobre que versa/o 
mo empregado inferior, propoz para que ceu> á V|sta dos livros escolares e das no-exame. No exame de portuguez do 3 0 anno 
estas licenças não podessem conceder-se mais tas. dos professores. Nos exames os jurys se- do curso dos lyceus a prova escripta será 
do que uma em cada anno. Um jornal de|guira° a ordem fixada nessas relações. um exercício de redacção sobre apontamen

tos relativos a qualquer assumpto, que será 
tirado a sorte como os outros pontos.

Lisboa chama a isto «caturrice official», e § R° Quando algum alumno faltar ao 
eu chamo-lhe —esquecimento do passado— exarae final, 110 dia determinado para esse 
por lhe não dar uma denominação que of-act°' devera justificar a falta, e requererão 
fenda a susceptibilidade de s. ex.“ I reitor que lhe designe novo dia para fazer o

— A corveta Sá da Bandeira, está pre- T™6’.0 reit°r desi?nara ™ ou mais djps 
parada para ir levar ao Rio de JaneirXIVi ™?S extraordinarios> dentro do 
•i nni.n.n i . i . . 1 praso determinado no artigo 41 ° d’este re-<1 noticia do nascimento do príncipe real, gulamento 
e depois irá desempenhar em Angola a r a » . . ....
commissào que já noticiei. L n **' a'umno que nao justificar a sua

r?’ i r - i Ifalta ao exame no dia çue lhe foi destina-
o novo ep L‘S-bOa’C°T brev,dade do> considera-se ter desistido do nresmo exa-
o novo ministro da Rússia que deve substi-jnie. 
tuii na representação d aquelle império em 
Lisboa o snr. conde de Ozeroff. As rela
ções diplomáticas entre o nosso governo e o 
de S. Petersbourg, são as mais amigaveis, 
apezar dos boatos que tem feito circular, 
Acerca do despeito imagi-nario do imperador 
da Rússia pela ida d’El-Rei ao beneficio 
que teve logar ha tempos em S. Carlos a fa
vor dasjviuvas dos que teem succumbido na

§ 2.» 0 alumno que não justificar a sua

considera-se ter desistido do nresmo exa-

§ 3.» Na bypothesc dos paragraphos an
tecedentes será o examinando substituído por 
outro que esteja presente, preferindo sempre 
o primeiro na ordem da relação.

§ 4.» Quando algum alumno provar que 
não póde comparecer durante todo o praso 
dos exames por motivo justificado,?o conselho 
do lyceu, ponderando todas as circumstan- 
cias favoráveis ao alumno, tendo em conside
ração a sua applicação e comportamento, po-

Art. o2.° Os alumnos reprovados no exa- 
Ime de alguma disciplina do lyceu poderão 

™ se tiverem pelo menos a 
? em todos os exa-

den.emen.e- de SôiS"'
§ unico. Estes exames extraordinários só 

poderão ser feitos no anno immediato aquel
le em quc os alumnos saíram reprovados e 
na epocha designada no artigo 41.°

! Art. 53.» Os exames feitos em qualquer 
dos cinco lyceus principaes, de Lisboa, Co
imbra Porto, Braga e Evora serão válidos 
em todos oslyceus do reino. Os alumnos que 
tendo feito parte dos exames em algum dos 
outros lyceus. pretenderem continuar os seus 

íestudos nos lyceus de 1/ classe, sujeilar-se- 
a novos exames das mesmas disciplinas

■ es.es .yceus, sendo dispensados do

' 8 1. Para este fim deverão os alumnos
gir qs seus requerimentos ao chefe do 

cstabelecnuento, em que teem de ser exaufi- 
.... 0 . - praso marcado no artigo
mes’fcitósStrUI,’°S C°‘n 8S ceítidõcs dos exa' 

dos exa tndn§'°S a.'umnos lcndo freq«en- 
dos exa tado algumas disciplinas nos lyceus de 2 1 
todas as classe desejarem fazer os respectivos exames 
alumnos n um lyceu de 1 a etasen n * - • ■aos tyceus como aos estranhos, se distribuirá prescriiões do ca nitn 7 » i °S aS 

o serviço dos mesmos exames com a devida róm nJã ° aaP',lu,° "■ • substituindo po- 
emialdadP. rAinPõn n k .. 'da Os doc"iicntos designados no artigo 54.»

■ pelas ccrudões de frequência n’aquelles lyceus’ 

(Contináa}

PUOTIClAIBiO

Typographía e escrSpítorio. 
—O Progresso imprime-se na typographia 
dos Orphãos; e o escriptorio da administra
ção deste jornal é na rua do Souto n.° 10.

IBiasde publicação.— O Pro
gresso coutinúa a publicar-se nos mesmos 
dias da semana, e só hoje se publica em sab
bado , por não ter sido possível apromptar 
hontem a publicação, em virtude da mudan
ça de typographia.

Exposição agricola.—Assen
taram-se no campo de Saneia Anna as pri
meiras barracas de campanha. Ficam com 
lindíssimo aspecto, e parece que o campo fò- 
ra talhado em quarteirões adrede para a 
exposição.

As obras de carpinteria nos Congregados 
estão adiantadíssimas.
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retidos

lará 
dentro 
ilhas 
contad 
a dat 
cado n

quan 
br put

Ar 
•rehenc 

fe> e c 
simples 
'nrnstai

um exercício de redacção sobre apontamen
tos relativos a qualquer assumpto, que será

Art. 49.° Acabados os exames de cada 
dia, o jury, tendo em attenção não só as 
provas oraes e escriptas dadas pelos alum- 
nos, senão também as informações havidas 
pelo conselho sobre a sua applicação c apro
veitamento nas aulas, passará a votar por 
escrutínio secreto sobre cada um dos exami
nandos.

§ l.° A primeira votação terá por fim 
designar se o alumno merece ou não ser ap
provado. Cada um dos membros do jury lan
çará na urna o seu voto de vpprovação ou 
reprovação. O alumno que tiver a maioria 
dos votos favoravel ficará approvado; no ca
so contrario, ficará reprovado.

§ 2.° Nos termos dos exames se decla
rará indistinctamente a qualificação de ap
provado, quer o alumno a tenha'obtido por 
unanimidade, quer quer por maioria de vo
tos.

tcnteuci 
doada ; 
,Jm coi

Art 
ffiitmieti 

rdoadi 
M for;

a r
Mo p( 
Mntal.

S.
Chegada. — Já chegou a Lisboa 

M. El-Rei o snr. D. Fernando.

iníeeiua. — Tomou in
terinamente posse a semana passada do car
go de escrivão de fazenda d’este concelho, 
o snr. João Antonio da Silva Pereira, que

Art. 
utença 
nas pe 
1 Haioi 
®>nuta 
«»te ai 
f desd

Art.
!‘a pai
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haverj 
imnoj 
ira, lf’ 
«la vj. 
té 2#. 
la nu 
aluij. 
a me. 

Jblivet 

to ob-
18»

do da 
Çar a 
ahiQ. 
aioria 
sobre 

ccre- 
ames 
juaes 
todos 

um eg«al emprego P<>,M d la„ta0,tcs ia, dc , . ------ ~
o snr. Silva Pereira era digno desta seiam fica nerdoada niunos empregados

prova de consideração da parte do snr. de- no da rondÁ»,4 PJne d° tem' bllC<7e.urn Srande nume'-o de cavalhei 
legado do thesouro, porque é um dos es
crivães de fazenda mais hábeis do districto.

Manoel João Paiva oílêreceu ao exm.°
governador civil um hymno dedicado á in
dustria, pira ser executado pelas bandas 
de musica na epocha da exposição.

Estamos certos de que esta composição
deve ser uma obra prima no seu genero, 
porque o snr. Paiva é um musico de muito 
mérito.

res temperarias de qualquer natureza que

erem a um rentes hymnos. 
e, quando
anno das|

EXTERIOR
Marselha 10.—As cartas de Gons

OS réus que, tantinopla trazem noticias do Gaucaso, 
n desfavoráveis aos russos. As tropas ve- 

teranas tinham sido substituídas por 
.ovas de recrutas, e os circassianos 
por toda a parte iam tomando a of- 
fensiva.

po da condemnação.

Art. ~.° As penas correccionaes depri-i....
são ou desterro, impostas por sentença pas- artistas 

snr. sada em julgado, que não exced-
0 snr. anno, ficam perdoadas aos réus, 

excedam, fica-lhes perdoado um 
sobreditas penas,

Art. 8. Nas disposições dos artigos an
tecedentes nao são eomprendidos < 
depois de condemnados por sentença emi„. 
julgado, tiverem obtido commutação ou di- i(* 
miuuição das penas que lhes foram impostas, ip 
nem aquelles que, lendo sido accusadõs pe
ta parte offendida, não tiverem obtido o per
dão delia. 1

j e secretários de estado de 
as repartições o tenham assim enten-

e se 
idas. 
Jnla- 
as as 
s lv- 
lida- 

exa- 
erão 
os a 
exa- 
icn-

_ E®erdíi® c amaiistla.— Rm se. 
guida publicamos os dois decretos de 28 de 
setembro, a que alludimos no nosso primei- UC11U 
ro artigo: 1 .. Us ministros

«Vueiendo solemmsar a epocha do nas-'todas r- ------- ’
cimento do príncipe herdeiro da corôa, com'dido e façam executar Pn™ 
que á Providencia Divina aprouve felicitar < t * i » Ajuda,1 t cpiouve icnciiar a aos de setembro de __ pfi
monarchia portugueza, praticando um acto—-Duque de Loulé—Viscond- de 
de clemencia lao amplo, quanto seja compa-!Bandeira—Anselmo José Braamcamn 
tivel com a segurança commum e com a par Pereira da Silva- ' “ P
disciplina militar, hei por bem exercendo bo d’Avila 
uma das attribuições do poder moderador, 
que é a maisfagradavel, e tendo ouvido o con
selho destado, decretar o seguinte :

Artigo 1.
os crimes :

REI
— Visconde de Sá da 

p—Ges-
i—Joaquim Thomaz Lo- 

José da Silva Mendes Leal.

Querendo que a epocha do nascimento do 
Frmcipe herdeiro da corôa , com que á 

o i,” ... . . Frovidencia Divina aprouve felicitar a moE coneod.da amnlslll paralnarchia portugueza_ £

1 De abuso de liberdade de imprensa,‘sadus discórdias cmCe dTmriãf 
-que sdmeulesejo parte „ míuistaopu-os actos erim,^, queP deZr““ 

turam ainda mesmo para os não compre- 
"emhdos no decreto de 10 de outubro de . 
l»02: hei por bem, usando da faculdade nia- 
que me confere o poder moderador, que 
pela carta me pertence exercer, e tendo ou
vido o conselho de estado , revogar o arti
go 3.° do citado decreto de 10 de outubro

! só 
uel-

e

u er 
Go
dos 
ue, 
dos 
sus 
sed
ias 
do

10S 
do

go
,a-

n-

cs 
ás 
o-

,s.

a

s

r

blico;
; II De contrabando, ficando perdidos a 

favor da fazenda e das pessoas a quem per
tencer, segundo as leis, os objectos respecti- 
vosao mesmo contrabando;

•j11 sedlça° ou assuada, não tendo 
havido offensa de pessoas ou propriedades, 
embora se tenham soltado vozes sediciosas ;

IV De deserção simples do exercito ou 
armada ou deserção aggravada, so esta o 
tiver sido sómente pela subtraeção ou des
caminho de objectos da fazenda.

§ L° Os processos instaurados pelos di
tos crimes ficam de nenhum effeito, e n elles 
se porá prepetuo silencio.

Os réus que estiverem presos serão sol
tos se por outro motivo não deverem ser 
retidos na prisão.

, 2.° Aos desertores sómente aprovei
wá esta amnistia, u 
dentro de dois mezes no reino, de quatro nas 
« adjacentes e de seis no ultramar, 
«"lados quanto ao reino e ilhas desde 
a data em que este decreto for publi
co na ordem do exercito ou da armada, 
«quanto ao ultramar desde o dia em que 
w publicado na capital da província.

nr/j-.2'0 ÁS praças de pret na° “m- 
Mend.das no n.» 4.» do artigo anteceden- 
Mcondemnadas pelo crime de deserção 
Jes ou aggravada por alguma das cir- 
Maneias mencionadas no art. 5.° da lei

spm • , de 1856, e bem assim ás 
tÇuciadas por incorrigibilidadade, fica per- 
ja a quarta parte da pena em que fo- 

rsni condemnadas.
tom'»-Á® PraÇas de pret que tiverem 

e t,do transgressões de disciplina ficam 
ua( ns as penas em que incorreram e 
toram impostas.

Art. 4.° Aos réus condemnados á pena 
lorte, por sentença passada em julgado, 
a mestua pena commutada na de de- 

ien°taPerpetuo nas Possessôes da África

rena c i vuiuuiu ^lucuma 2o <í5,» ítadeiZcP:rxt ®enlcs Cclinski 

apphcadn m, Crím« exeeptuodos no referi-jcom“an'd'™lr<)S “m as ‘™P»S ™ssa 
do artigo 3.°, ( ‘ “ icommnníiartoc ,>,.!„ -------- >
por occasião da commissão de algum enrne 
pohhco e destinados a facilitar-lhe ou asse-1 
gurar-lhe a execução ou effeitos.

Os ministros e secretários de estado de

vAiepiuuuos no relen- rommanjnc. . ,tende elles sido praticados^ a ",daS Pe,° 7ncraI Czengery
* ’ ' le a Vantagem esteve do lado dos pola 

cos. r

. . • . ~ ----- ----- - — —uu uC|, Sari'\T^- (pe,a manhã) — Noticias
todas as repartições ° tenham assim enten- de ^ova-V°rk, do dia 17, dizem onc 
dido e fa^m executar. Paço da Ajuda, aos Lmcóln tinha suspendido o diabeas 
28 de semtembro de 1863,-REI-Duque COrpus».

De Charleslon sahc-se que os fede- 
•niaí'nSr lln^am estabelecido baterias 

lilha Morris, para bombardearem a 
J dade até obrigarem a render-se.

dizer que do ministério do reino baixáraj vr „ ,
"7 7’_______ snr. gover-La 7 VeFaCrUZ ha "Olicias até
nador civil e membros das commissões que.i ° 
tem tomado a peito a próxima exposição 
agrícola. Nunca o louvor foi mais bem ca
bido, e merecido.

dido e façam executar. Paço da Ajuda

.... lc ujnuvei- de Loidé—Visconde de Sá da Bandeira—i 
apresentando-se elles , qj ° d°Sé ^raamcamp—Gaspar Pereira ;

da Silva —Joaquim Thomaz Lobo' d’Avila__
José da Silva Mendes Leal.

_ Louvor merecido. — Ouvimos

uma portaria a elogiar o ex.“°

Snceaiílio. — Hoje pelas 10 horas 
da manhã, deram as torres signal 
cendio.

A companhia da bomba correu logo ,
logar do sinistro que era em uma peque- truindo eu 
na casa da rua de Guadalupe, mas quando castigando 
alh chegou, já o exm.° general Taborda ^abiPintes 
e seu ajudante tinham dado ordens lam í dUIiaiHCS- 
convenientes para a prompla extineção do 
fogo, que nào foram precisos os trabalhos 
dos bombeiros.

Ehícito. — Deu-se ante-hontem a 
uma sequllura na real cgreja de Santa 
Cruz, o cadaver do joven advogado o snr. 
dr. Álvaro José Vieira da Cruz.

S. s. foi victima de uma phtisica pulmo
nar.

3rt' Aos réus condemnados , por 
’Ca passada em julgado, em alguma das 
Perpetuas de trabalhos pubíicos, pri- 

Uina'or °U degfedo, ficam estas penas 
. lactas na de degredo temporário por 
t 1 annos para a África Occidental, a con- 
,b esde a promulgação do presente de-

rt- 6.° Aos réus condemnados, por sen- 
passada em julgado, em penas maio-

ie líeiim. — Teve ante-hontem 
logar na Sé primaz o solemne Te-Deum 

ue a illm.“ camara mandou celebrar na 
Sé primaz em acção de graças pelo faus
to nascimento do príncipe herdeiro da co
roa.

Assistiram a este solemnissimo acto lo • 
das as auctoridades ecclesiasticas, civis, ju-

i (diciaes e militares muitos empregados pu- 
Jxlinnc r» ___ .1 i* *

~ -----------...uros.
Ulliciou o exrn.° snr. arcebispo primaz.
A’ noite quasi todas as casas se illumi- 

naram, e as musicas de infanteria 8 e dos 
s percorreram as ruas tocando diíFe-

A viagem do príncipe Napolcão a 
Londres nada tem de política.

Paris 27— Tendo dilo a «Presse» 
que M. «Drouyn de Lhuys» era o res
ponsável pelo rumo que ia toman- 
>0 a política do exterior , lembra-lhe o 

jMoniteur» de boje, que só o impera- 
doi e quem tem a direcção dos ncro
cios públicos?

O «Memorial diplomático» diz o se
guinte :

O «Arauto do Levante» censura as 
despezas da reconslrucção do serralho 
e as prodigalidades do sultão para com’ 
as tropas.

Turim 25. — O rei Victor Manoel 
Pass°u honlem urna grande revista a 
51 baterias em Somma. O rei e o prín
cipe foram muito victoriados.

Paris 25.—O «Pays» publica uma 
nota, em que tracta de altenuar o eíTcito 
produzido pelo facto de ter tido cabi
mento nas columnas do «Moniteur» 
uma carta dirigida ao príncipe Gzarto- 
ryski pela junta nacional da Polo-

A «l rance» publica outra nota ana- 
ioga.

Cracovia 25.—O chefe dos insur- 
ki leve nos dias 21 e 22

«A I*rança espera que a Inglaterra 
e a Áustria tomem serias medidas ácerca 
da questão polaca, e já não está para fa
zer com as outras potências vãs de
monstrações á Rússia».

Publicações littcrarias

na
Ci

ao

de in- 1 __
de S. Domingos,

ISa Jlaxana suppunha-se que a in
surreição de S. Domingos tinha sido 
prommovida por agentes federaes.

Pai is 2G (á noite).—O «Paiz» des- 
incnle o boato, que correu, de ler pedi
do M. Droyn de Lhuys a demissão do 
cargo de ministro dos negocios estran
geiros.

r Não é exacto que o barão Gros, que 
a manha volta para Londres, seja sub
stituído.

lambem affirma o «Pays» que são 
ialsas as noticias dadas pela «Na- 
lion» em quanto ás commissõões que 
ella disse dirigidas pelo duque de Gra- 
mont ao conde de Rechberg.

1 ECCO AUTISTICO , folha industrial 

dedicada ás classes operarias.

i Não se tracta de crear um novo periódi
co: nao se faz aqui pomposo programma.

o-inr^ tdu'° que acima se Ic indica uma quadra 
SlonoM para . dasae artista . ,2, »s 
limm m que 0 homera do trabalho tem co- 

> , i Irecía e indirectamente; e marca a epo- 
° progresso em qne vamos caminhando, 
periodico já está creado; o programma 

do mesmo periodico.
Se apparecerem segundos prospectos é 

porque conhecemos, pelo caminho que toma
mos e pelo ponto em que está o progresso frt.sl.ro, que mais além,' mais Jouu pZ 

‘ «.orla, esla a feliekWe do operaria, 1 „„e 
. para a sua regeneração, é preciso o auxi- 

bo da imprensa, reforçado com a proteccão 
dos nossos artistas mais independentes e mais 
votados ao progressivo desenvolvimento das 
nossas industrias.

Mas assim como é precisa a regeneração 
do operário, também é precisa a das diiíe- 
rentes industrias do nosso paiz, porque, com 
quanto ja se tenha caminhado muito na es- 
rada do progresso, temos muito mais que 

caminhar ainda, e para isso se obter, só por 
meio de contínuos estudos, variadas discis- 

■ oes, e reformas estacionarias nas pautas pe
lo menos no espaço de dez annos, é que L 
deremos chegar á meta desejada.

Demais, é preciso que á classe artística se 
ifaca a devida justiça, e se lhe dê a impor
tância que ella merece, porque é dellaque 
nLCna^2,LUT.af/raílde part? da nafão—Não

■’ a considera- 
tanto, até que

Precisamos de maior numero de escolas 
mdustriaes, e de grande augmento na que 
existe nesta cidade; e precisamos de maior 

(«». Domingos, qoc „s hespanl.oes ti-jTLeíssêskKX" íft "T 
““ "on>bardeado Puebla-Plala, des-Precls» lcr “iilmcimcniA Musirií °se " 

' em grande parle a povoação c1 Tarr>bem é forçoso que nos elevemos á al- 
" com a morte a muitos dos í“^rdan7a d,?nidaâe’ para occuparmos o 

lo0ar importante que nos compete.
A França é o primeiro paiz da Europa, 

e e a fonte da civilisação; mas, para isso só 
na sua capital, conta 103 periódicos de artes 

i e officios.
Publicaremos, pois, o Ecco Artístico, fo

lha industrial, já conhecida, tres vezes por 
semana, c ainda em muito maior fórma pelo 
preço de 2$880 rs. por anno e l$440 rs 
por semestre, únicosprasos porque se’acceitarão 
assignaturas Para as províncias, accresce a 
estampilha.—Brazil, por anno, 6^630_ se
mestre, 3$320 rs., pelos paquetes.

Não se diga só—possuímos um iornal da 
classe—; e mais para gloria dizer-sé—con
corro para a sua publicação.

Assigna-se no Porto, na livraria do snr.
• acintho A. P. da Silva, rua do Almada, 134 
í na l- l)0SraP'lia de M. J. M Guimarães, rua 
de S. Miguel, Cl.

lambem se assigna em Braga, na ti/po- 
graphia do Seminário dos Órfãos , debaixo 
aa Arcada do Campo dos Touros n.° 24— B

O general Forey mandou saliir 
enca,Tcgado de ncgocios

com Juarez.

do pouparemos esforços para obter
D -©---- -v iwgunuj de-a.° devida, bradando tanto, tanto
l eru; porque eslava em coiTcspoudencia sejamos ,attendldos 110 íue justo fôr’.

Por via da Jamaica sabe-se da ilha
i. Dommcrns l---------- i . • I

frt.sl.ro
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ABCHIVO JURÍDICO, periódico men-j 
sal de notioias juredicas e legis
lação de maiç interesse tanto antiga 
como moderna.

Publicou-se o numero 26, que é o 2 " do 
5.° volume, e contém, a seguinte leguinte.

Decreto (te 29 de setembro de 1852, seguido 
do regulamento para o processo de per/i- 
Ihaméntos ou liquidações - Por taria de 22 
de agosto de 1856, explicando alguns pa- 
ragraphos do referido regulamento — Por
taria de 12 de julho de 1849 , providen 
ciando sobre deprecadas—Decreto de lodc , 
setembro de 1852, julgando competentes1 
os escrivães e o/ficiaes das administrações 
de concelho para fazerem as citações não 
só nos processos de perfilhações, mas lam
bem em quaesquer processos administrativos 
Decreto de 16 de março de 1832, abolindo 
os dízimos em alguns generos nas ilhas dos 
Açores - Decreto de 11 de dezembro de 1851 
abolindo-os totalmente a contar do 1.° de 
janeiro de 1863 , e applicando ás mesmas 
ilhas a legislação que no continente rege as 
contribuições industrial, predial e pessoal 
—Decreto de 9 de abril de 1863, sanccw- 
nando a competência dos juizes das varas 
eiveis e crimes nas comarcas de Lisboa e 
Porto, conforme aos juizes das mais co
marcas do reino o direito de correição nos 
diversos carlorios de escrivães e tabelliães 
- Carta de lei de 13 de julho de 1863 
que concede o praso de seis mezes pai a 
a remissão de foros, etc.

O ABCHIVO JURÍDICO continua a assi- 
gnar-se na rua do Bonqardim n.° 69-Porto

PREÇO

Para o Porto, anno ou 12 n.”'......
« as províncias (franco de porte)

Avulso para o Porto, cada numero 
Para as províncias (franco)............

O importe das assignaturas ou n.°“ 
sos póde ser enviado em estampilhai ou vales 
do correio.

Ha collecçõcs completas do ARCIllVO pa
ra aquelles snrs. que quizerem ter esta pu
blicação desde o principio.

PREÇO

Os 2’volumes da 1.* serie, para o Porto 2$000
* __________ as atflOAÍl

Seminário dc S. ç- dc- 
a n o, o n< I e ae 11a rá c o t n 

quem Iractar.

O»I ■

Oe??.-1SBr. AeloSphe eirwrgião 
ti® ta

Trabalha cm tudo o que 
ce ao ramo de dentista

lugal e no estrangeiro. No seu gabincd 
le se encontra o que ha mais moderno, 
tanto instrumentos, como pastas e den
tes, de que é auclor o annunciante.

No mesmo eslabecelecimento
encontra
Elixir e pôs hygienicos para limpar e 

aformosear os dentes,
■ conservando-os no melhor estado

perle n- 
r, por lodos os 

mecânicos conhecidos cm Por-

«
«

Q a

PB W I I 
r. H HI h as I

Mágestade, Governador 
Braga etc.

UOOO
1&44O

120
150 
avnl-

Januario Corrêa de Almeida, do Conselho de Sua 
Civil do Districto Administrativo de

Tendo a Junta Geral do Districto em desempenho da incumbência qne ihe 
foi comrnellida pelo decreto com força de lei de 16 de Dezembro dc 18o2, 
e regulamento a que se refere o decreto de 2 do Março d i8oi-, resolvnlo 
bine a cxoosicão de <mdos respectiva ao corrente anno tivesse logar por oc- |São ípoeha da* EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA DE BRAGA no p.

ximo mez de Uutubro, c no local do Campo de oanla Anna , assim o faço 
constar a todos os criadores de gado muar, cavallar, bovino, asinino , ovn 
ino e suino, para que certos do local e dia da exposição que sera previa c 
Lnvcnienlemente annunciado, possam líesta cxhibir no seu proprio interesse, 
ea hem da industria agrícola de paiz, os animaes de quaesquer das releia- 
las especies, que pelo seu merecimento julgarem dignos dc concorrerá 
mesma exposição, tendo em vista o seguinte:

l.o__Que serão admiltidos á exposição todos os gados nacionaes e estran
geiros das especies acima indicadas; mas somente podem ser premiados os 
que houverem sido nados e criados cm território portuguez. .

2_o — Qtl(i também podem ser premiados os gados eslrangenos que liou- 
Ivercm sido criados no paiz desde a idade i...
|um anno, sendo muar, asinino ou vaccum; e seis mezes

SUin3o __ Que a naturalidade c criação dos gados a que se refere o artigo 
antecedente, para o fado dc serem premiados, prova-se pelo allestado da 
Junta dc Parochia, Regedor, e Juiz de laz da rcspecUva fiegucz a 

i 4»—Que aquelles que não apresentarem as referidas alleslaçoes, u 
|apresentando-as não forem achadas em fórma legal, nao serão considerados

os gados que não houve-

sc de dous annos, sendo cavallar; 
sendo lanigero m

del 
saude: refresca a boca, põe os den
tes brancos como o marfim, dá côr de 
rosa ás gengivas, deixa bom gosto e| 
cheiro, q uso diário deste elixir evi-l 
ta a accumulação do sarro que causa 
a putrefaeção dos dentes. E prepara- 
rado por o acreditado dentista Mr. 
Adolphe Fauché, que vende frascos 
dc 200, c de 300 rs., na rua dos’ 
Chãos de Baixo n.Q 17. (197)

'^ende-se a ca- 
sa n.° 10 da

se no largo de 
zaro ii. 12.

« as prov.as 2$000 
«<o Porto 1)U20O 
«asprov.” U44O

Reimprimiram-se os numeros 2 e 3 da 2." ■ 
serie do ARCRIVO.—Aquelles snrs. a quem 
elles faltarem, podem requisital-os.

—Logo que no «Diário de Lisboa» appa- 
reça o regulamento da lei Hypolhecaria, se
rá publicada no ARCIllVO com preferencia a 
outra qualquer legislação.

— Aquelles snrs. cuja assignatura termi
nou com o n.° 24, e a quem já particular
mente avisamos, queiram reformal-a até 
ao n.° 36 sem o que não lhe é continuada a 
remessa do ARCIllVO.

— Correspondência franca de porte—A José 
Lourenço de Souza, 69 —Porto.

omcios

tracta-

como expositores.
5/__ Quo não serão admiltidos a exposição

rem completado a seguinte idade :

» cavallar 
muar. .
asinino. 
bovino . 
ovino .. 
suino..

estabelecer a precisa ordem
no local da exposição, c poderem estes ser

Q

9

1

annos.
annos 
annos 
annos 
anno.
anno.

c regularidade nó acto da 
devidamcnlB

c 
e 
c

meio.
meio.
meio.

» ÍTinhos linos engarrafados de João 
A 1 E. dos Santos, á venda em ca- 
«3. sa de João Evangelista de Sou-| 

sa Torres c Almeida, de Jeronymo 
Ferreira Coulo, e na de Custodio 
da Silva, na

VINHO
DUZIA

Reserva..
Particular
Lagrima
Marquez de

Pombal
Duque ..
1834. ..
Fino. .
« l.3 qual.
« 2.” 
« 3.3 
Meza 
« 2.’

José
José

*

n

(t «

VINHO

recisa-se n esta

um

DUZIA
«
«

1815.
D. Estephania 
Mal vazia. ..
Geropiga (Bran

ca velha) « 
<189)

6.” — Que para
/rclacionados°,S nos termos do citado regulamento , deverão todas as pessoas 

[195] que se propozerem a exibir qualquer animal das indicadas cspecios Ueb 
1 'constar até ao dia 30 do mez de Setembro, na secretaria d este Go erno 

vil apresentando uma nota em que se contenham a espeue, sexo, niadi. 
|naturalidade, côr, raca e dc mais signaes caractensticos do animal.

7,o __ Que com os animaes admiltidos á exposição devem aclur-se as p& 
soas que cuidem do seu penso, e estejam habilitadas a prestar qualqM 
esclarecimento quo áccrca delles lhes fôr exigido pelo jury da mesma 

pOS1Sao°l_ Que nos termos dos citados decretos, serão conferidos premiosj 
cuniarios e mercês honrosas aos expositores, cujos produc'os forem julg.it 

di

rua de Gatos.

TINTO
REIS POR

24&0OO 
14$400 
lopoo

7&48O 
6$48O 
6$200 
6$ODO 
5$280 
5&O40 
4&320 
3$6O0 
3&120

BRANCO
k 9$600

6 $000 
8$640

7$200

GARRAGA 

2&4OO 
1&200 

850

680

520
500
440
420
360 
300 
260

260
500
720

600

o dia 4 do aor-

gnos pelo respectivo jury.
' 9,o _ Que estes prémios são os seguintes :

O

rectaiBenle e 
nhabons costumes, so
bre tudo seja íiel e hu
milde. Quem se achar ( e ]Ouças, no Rocio 

jo.yo n/9. [199]

horas da manha, have
rá ledào de alguns mo-

í i.° prémio
Gado cavallar.. .. 2.° dito

3.° dito
íi i.c dito

Gado muar .. .. 2.” dito
3.° dito
iL° dito

Gado asinino . . .. j 1 9 o ditoÍ3.0 dito
)L° dito

Gado vaccum .. dito
[3.° dito
íl.° dito

Gado lanigero.. ' 2.° i dito
(3.° dito
(l.° dito

Gado suino . . <2.° dito
(3.° dito

.. 60&000 

.. 403000 

.. 253000 

.. 60$000 

.. 403000 
.. 253000 
.. 203000 
.. 123000 
.. 83000 
.. 403000 
.. 203000 
.. 153000 
.. 203000 
.. 103000
.. 53000 
.. 103000 
.. 63000 
.. 33000

reis.

«

<r

os 1 
duo

nestas circumstancias, 
e queira dedicar-se 
arte typograpMca, 
rua-se a typographia do para a umcna ». __—_—_——J--- - -- lAeite-Typ. do bemmano dos Orfaos

— ~~ livreiro e cncaderna-
denador Pereira mudou 
o seu estabelecimento 

para a Galeria n.° 7- . (100)

em

pódeuma d’eslas especies de gados, 
o mesmo

vez.
será

10.° — E íinalmente que cada 
tres prémios mencionados no artigo antecedente , mas 

> de qualquer d’eslas especies só póde ser premiado uma 
E para que assim conste mandei passar o presente, que 
todas as freguezias d’esle districto, e onde mais convier.

Governo Civil de Braga 11 d’Agosto de 1863.

Januario Corrêa de

,, Campo dos Touros n.° 24—B—

affis»

Almeida.

julg.it

